
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORÍA

MENSAGEM N"084 , DE 5 DE SETEMBRO DE 2005.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa egréeia Assembléia
Leg1SIat,va, nos termos do artigo 135, da Constituição do Estado, oanexo Projeto de LeTaue ' A.T
Poder Execut.vo aabrir créd.to suplementar por excesso de arrecadação até oMontante eTs 600 000 00
em favor da Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER". 600.000,00

Oreferido projeto pretende dar cobertura orçamentária às despesas corrente e de canital do
- 22*S°m°,ntante ^ RS 60°'000*00 (SeÍSCent°S mÜ reais>' "* "os elementos dTd" pesasconstante do Anexo I, que acompanha oProjeto de Lei em pauta. aespesas

Ressalto que os recursos necessários àsuplementação ora pretendida são provenientes de excesso dearrecadação, conforme demonstrativos em apenso. ementes ae excesso de

Assim sendo busco oapoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais dispostos no
§ m«so II, do arttgo 43, da Lei Federal n» 4.320, tendo em vista anecessidade de reforço ao orçam nto
estadual, para opresente exercício com recursos até omontante citado. orçamento

a~6? ^ SÊ- 1Tad0 C°m a,eleVada comPreensão de Vo^as Excelências e, conseqüentemente comapronta aprovação do menconado Projeto de Lei, requerendo, nos termos do artigo 4?, da Cons»
do Estado seja adotado oRegime de Urgência, previsto no artigo 232 eseguintes, do Regimento Zmo
da Assemblem Legislaüva, aprovado pela Resolução n° 32, de 21 de agosto de 990, Ssince^os
agradectmentos, subscrevendo-me com especial estima econsideração
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

PROJETO DE LEI DE 5 DE SETEMBRO DE 2005.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
suplementar por excesso de arrecadação até o
montante de R$ 600.000,00 em favor da Junta
Comercial do Estado de Rondônia - JUCER.

AASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

««. ^ ^/^ ?P°der/xecutivo autorizado aabrir crédito suplementar por excesso de arrecadação
R^OOottT f TSaS rTS Ĉ CaPÍta1' n° PreSente eXerdCÍ0 até ° montante deR$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), em favor da Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER.

Art. 2o Os recursos necessários àexecução do disposto no artigo anterior decorrerão de excesso de
arrecadação, indicados no Anexo Idesta Lej enos montantes especificados.

Parágrafo único. Ocrédito por excesso de arrecadação indicado no caput deste artigo éproveniente
baSÇa° reCUrS°S P^ÓP^i0S, aPUrad°S n° demonstrativo de Pr°JeÇã0 de re^tas eextrato de saldo

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

I CRÉDITO SUPLEMENTAR
ANEXO: I

I CÓDIGO I ESPECIFICAÇÃO

I
IJUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
jRONDÔNIA

1922.043310000.01231 FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO
'SERV.PUBLICO

1922.234511214.1359

1922.041221015.2254

1922.043311015.2455

OBRAS E MELHORIAS DE INFRA-
ESTRUTURA

ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE.

AUXÍLIOS TRANSPORTE E SAÚDE

1922.041221015.25761AUXILIO ALIMENTAÇÃO

1922.231281214.2621|QUALIFICAÇÃO EVALORIZAÇÃO DO
ISERVIDOR

1922.041221015.2628IREM.DE PESSOAL ATIVO E
IENCARGOS SOCIAIS.

1922.231261214.28521 MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DA
IJUCER
I

NATUREZA
DA

DESPESA

3390.47001 40

4490.5100

3390.
3390.
3390.
3390.
3390.

1400
3000
3300
3600
3900

3390.4900
3390.9300

3390.4600

3390.3900

3190.1100

4490.5200

40

40
40
40
40
40

40
40

40

40

40

40

TOTAL

EXCESSO

VALOR

7.500,00

55.000,00

10.000,00
5.000,00

10.000,00
2.000,00

70.000,00
97.000,00

13.000,00
9.500,00
22.500,00

45.000,00

8.000,00

200.000,00

165.000,00

600.000,00



MENSAGEM N° 151/2005.
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE RONDÔNIA encaminha a Vossa Excelência para os fins constitucionais o
incluso autógrafo do Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
suplementar até o montante de R$ 600.000.00 em favor da Junta Comercial do Estado de
Rondônia-JUCER".

ASSEMBLÉIA LEGISI ( lftde outubrc/de 2005.
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ESTADO DE RONDÔNIA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito

suplementar até o montante de R$ 600.000.00 em
favor da Junta Comercial do Estado de Rondônia -

JUCER.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta:

Art. Io. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar para o atendimento de
despesas correntes e de capital no exercício financeiro de 2005. até o montante de R$ 600.000.00
(seiscentos mil reais), em favor da Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER. conforme disposto
no anexo I desta Lei.

Art. 2o. Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de excesso de
arrecadação, indicados no Anexo I desta Lei e nos montantes especificados.

Parágrafo único. O crédito por excesso de arrecadação indicado no caput deste artigo é proveniente
de projeção de recursos próprios.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA. lOdeoutubrc
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ESTADO DE RONDÔNIA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CREDITO SUPLEMENTAR ANEXO I

CÓDIGO

1922.043310000.0123

1922.234511214.1359

11922.041221015.2254

1922.043311015.2455

1922.041221015.2576

1922.231281214.2621

1922.041221015.2628

1922.231261214.2852

ESPECIFICAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE

RONDÔNIA

FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO
SERV.PÚBLICO

OBRAS E MELHORIAS DE INFRA-

ESTRUTURA

ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE.

AUXÍLIOS TRANSPORTE E SAÚDE

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

QUALIFICAÇÃO E VALORIZAÇÃO DO
SERVIDOR

REM.DE PESSOAL ATIVO E

ENCARGOS SOCIAIS.

MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DA
DUCER

NATUREZA

DA

DESPESA

3390.4700

4490.5100

3390.1400
3390.3000
3390.3300
3390.3600

3390.3900

3390.4900
3390.9300

40

40

40
40

40
40
40

40
40

3390.46001 40

EXCESSO

VALOR

7.500,00

55.000,001

10.000,001
5.000,001

10.000,001
2.000,001

70.000,00!
97.000,001

13.000,001
9.500,001

22.500,00


